
           Thiago Silva Santos
                     Rua: Benedito Galdino de Lemos n° 2593

                    Bairro: Alto Luminoso / Cascavel-CE
         Fone: (085) 99773-0307

                                                  E-mail: thiagoeeep@gmail.com

 FORMAÇÃO EDUCACIONAL:
Nível Superior – Graduado em Gestão Pública
Pós Graduado em MBA em Gestão Estratégica de Pessoas e Psicologia 
Organizacional
pós graduando em Arte e Educação
Presidente do Ponto de Cultura Coletivo Cultural Fiapo de Trapo

FORMAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL:
Agente cultural,Ator, coreógrafo, cenografista, maquiador artístico.

CURSOS REALIZADOS:
Agente Cultural.
Ferramentas Digitais
Básico em direção teatral
Gestão cultural artística 
Curso de teatro-circo
Curso de regência e canto coral
Curso de iniciação no teatro de rua
Oficina Contação de Historias
Curso dança contemporânea
Curso de teatro do oprimido – TCO
Princípios básicos de teatro TJA 1º fase
Curso maquiagem e cabelo.
Produção de Vídeos: Introdução
Fotografia e Audiovisual para Produção de Janelas de Libras.

ATIVIDADES CULTURAIS DESENVOLVIDAS
 2002 – Espetáculo- A voz da Seca é a causa do riso – Cia Fiapo de Trapo
Personagem: figurante
 
 2003 – Espetáculo: A Mudança de Pedrinho – Cia de Teatro de Cascavel
Personagem: Bruxo Ruindade

2004 – Espetáculo:Escravos da Arte- Cia de teatro ERA
Personagem: um todo representando a Musica.

2005 – Espetáculo a Camisinha Cor de Rosa – Encerramento do Curso de Teatro
 Personagem – Francisca
Espetáculo: paixão de Cristo – Teatro Escola
Personagem: apostolo Tome

2006 - Espetáculo – Paz um sonho pro Futuro – Cia Fiapo de Trapo
Personagem: Drogado – Maquiagem Thiago Santos.
Espetáculo – A lenda da Cobra cascavel
Personagem: Narrador

2007- Espetáculo: Siará Moleque – Cia Fiapo de Trapo



Personagem; Espantalho – maquiagem – Thiago Santos
Espetáculo – O príncipe do Egito- Cia de teatro Gatec.
Personagem: sarcedote.
- Realização da quadrilha junina Fiapo de Trapo

2008- pequenas esquetes – trabalhos desenvolvidos na ONG Tapera das Artes
 Espetáculo- Caminhos da paixão- Cia de teatro Paz e Bem.
Personagem – satanás I Maquiagem Thiago Santos

Espetáculo – nas garras do capa bode – Cia Fiapo de trapo 
Personagem- Ama – Maquiagem Thiago Santos.

- Realização da quadrilha Junina Fiapo de Trapo

2009- espetáculo nas garras do capa bode e co-direção e maquiagem de Romeu e Julieta no 
tempo da dengue.

- Realização da quadrilha Junina Fiapo de Trapo

2010 – espetáculo Zé teatro e Maria escola

- Espetaculo “ O mágico de Oz” – Personagem – Leão.

- Participação como Aux. de maquiagem no Filme Homens com Cheiro de Flor.

- Realização da quadrilha junina fiapo de trapo

2011 –As prosopopeias de Cassimiro Coco.

– Participação como ator (Genro) no Filme a Maldição da Sogra coral e outros mugangos – 
direção de Bené Barbosa ( papudim)

 - Espetaculo “ Isso é Coisa de Nordestino – Personagem Lavadeira.

2012 - Espetáculo As Bondosas – personagem Prudência.

-  Cordão Fiapo folia – Realização e produção

- Maracatu Infantil Standart de ouro - Produção

Ator e assistente de maquiagem do filme "A Maldição da Sogra Coral e outros 
Mungangos
Personagem: Genro.

Link do filme: https://www.youtube.com/watch?v=4XdtCpQ2SSY&t=1032s

2013  - Participação no filme “Homens com cheiro de flor – produção e figurino

2014 – 4ª Mostra Cascavel da Paixão – Templo Ogum Beira Mar.

2015 -  Produção e avaliador – Carnaval Consciente EEEP Edson Queiroz

2016 – Coreografo  quadrilha junina fiapo de trapo – direção de casamento – direção geral do
espetáculo junino “NÃO SEI SO SEI QUE FOI ASSIM “

https://www.youtube.com/watch?v=jBnnQftkyWs



2017 – Coreografo  quadrilha junina fiapo de trapo – direção de casamento – direção geral do
espetáculo junino “ENQUANTO EU PUDER CANTAR , DANÇAR E SORRIR “
https://www.youtube.com/watch?v=4fNKtV2o1ew&t=76s

2018 – Coreografo  quadrilha junina fiapo de trapo – direção de casamento – direção geral do
espetáculo junino “OLHA PRO CÉU VEJA COMO ELE ESTÁ LINDO “

https://www.youtube.com/watch?v=sHKvkgwNIFA&t=1214s

2019 - Jurado do evento Canta Cascavel edição 2019 – realizado pela prefeitura Municipal de
Cascavel – Núcleo de Arte e Cultura.

 2021 –   ESPETÁCULO ISSO É COISA DE NORDESTINO – Projeto aprovado pela
lei de emergência cultural Aldir Blanc – apresentado em audiovisual pela plataforma 
facebok e instagram. 

 Link:  https://www.youtube.com/watch?v=w_WPK7Iwt3E&t=97s

 https://www.facebook.com/thiagoliceu/videos/4122926487791980

 ESPETÁCULO AGRURAS DA LATA D’AGUA – Projeto aprovado pela lei de 
emergência cultural Aldir Blanc – apresentado em audiovisual pela plataforma 
facebook e instagram.

 Link: https://www.youtube.com/watch?v=_YnDXd1LDcI&t=1167s

 https://www.facebook.com/thiagoliceu/videos/4220478818036746

 Jurado do evento Canta Cascavel edição 2021 ( online ) – realizado pela prefeitura 
Municipal de Cascavel – Núcleo de Arte e Cultura.

 https://www.youtube.com/watch?v=GjlcD_kMKhc  

 Parecerista em Avaliaçoes de Editais e Chamamentos Publicos da Secretaria da 
Cultura do Municipio de Cascavel 

 2022 – Produtor cultural , coreografo da quadrilha junina fiapo de trapo – espetáculo 
junino : APERREIO DA IMAGINAÇÃO

 Escola de Samba Bagaceira – Produção e apoio

 Produção e avaliador – Carnaval Consciente EEEP Edson Queiroz

 Carnaval Cultural de Cascavel - Produção

 https://www.youtube.com/watch?v=wR88O_ePKhY&t=16s  

 Parecerista em Avaliaçoes de Editais e Chamamentos Publicos da Secretaria da 
Cultura do Municipio de Cascavel 

 2023 Produtor cultural e diretor do espetáculo paixão de cristo em cordel 2023. - 
coletivo Cascavel da Paixão

 https://www.youtube.com/watch?v=9UkAoPnaRP8&t=343s

 Produtor cultural , coreografo da quadrilha junina fiapo de trapo – espetáculo junino : 
CHAFURDO?!

 Escola de Samba Bagaceira – Produção e apoio

 Carnaval Cultural de Cascavel – Produção

 https://www.youtube.com/watch?v=twBzuV9IwnA  

 Parecerista em Avaliaçoes de Editais e Chamamentos Publicos da Secretaria da   
Cultura do Municipio de Cascavel 

 2024 – PRODUÇÃO GERAL VIDEO CLIP “SEM PIPOCO E NEM TIRO”

https://www.youtube.com/watch?v=twBzuV9IwnA
https://www.youtube.com/watch?v=wR88O_ePKhY&t=16s
https://www.youtube.com/watch?v=GjlcD_kMKhc


 https://www.youtube.com/watch?v=AACeaVcXzyw

 PRODUTOR GERAL – ESPETÁCULO PAIXÃO DE CRISTO EM CORDEL 2024

 https://www.youtube.com/watch?v=a_DX1fsEPHg&t=487s

 Produtor cultural , coreografo da quadrilha junina fiapo de trapo – espetáculo junino : 
VIXE É REISADO.

 Ator do casamento matuto da quadrilha junina fiapo de trapo

 https://www.youtube.com/watch?v=-HWoS6cLRkY  

 Parecerista em Avaliaçoes de Editais e Chamamentos Publicos da Secretaria da 
Cultura do Municipio de Cascavel 

 ator e produtor do espetáculo AGRURAS DA LATA DAGUA

https://www.youtube.com/shorts/iiMfmfguSNc

 Produção do espetaculo ANGUSTIA.

 2025 – PRODUÇÃO DO EVENTO DE LANÇAMENTO DA QUADRILHA 
JUNINA FIAPO DE TRAPO 2025.

 PRODUÇÃO E DIREÇÃO DO ESPETÁCULO PAIXÃO DE CRISTO EM 
CORDEL 2025.

PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES TEATRAIS:

Tapera das artes – com aulas de expressão corporal, criação da personagem e 
percussão ministrados pelos professores – Hertenha Glauce- Samia bittecult  e 
Luisinho Duarte.

 - Coordenação do Festival Gastronômico e Cultural – Festival da Sardinha

- Realização do I festival de teatro meu palco é a escola – Projeto EXCOLA

- Realização da quadrilha junina fiapo de trapo

´- Realização do espetáculo paixão de cristo

ATIVIDADES CULTURAIS DIRIGIDAS

2003 á 2004 – oficinas e montagens de espetáculos com a Cia de teatro Fiapo de Trapo 
desenvolvido na Escola Padre Arimateia Diniz
 2005 – criação da quadrilha Junina arraia Fiapo de Trapo – Coreografo e Vice- Presidente e 
Maquiador.
2006 -  oficinas com o grupo de teatro da Escola Liceu Edson Queiroz.
Oficinas com o Grupo de Teatro Maranata – Teatro Bíblico
2012– Direção, criação de maquiagem do Espetáculo “ As Bondosas”
2012 – Criação e direção espetáculo de dança “A boneca e o espantalho” – PROJOVEM 
Jacarecoara
2012 – Criação e Direção do espetáculo  “ contos, cantos e encantos contados em cada canto”
– PROJOVEM – Mangabeira
2013 – Organização e criação Maracatu Infantil Estandart de Ouro.
2014 – 4ª mostra Cascavel da paixão – templo Ogum Beira Mar
2016 – Quadrilha junina fiapo de trapo
2017 - Quadrilha junina fiapo de trapo
2018  - Quadrilha junina fiapo de trapo
2020 – espetáculo de forma online – isso é coisa de nordestino

https://www.youtube.com/shorts/iiMfmfguSNc
https://www.youtube.com/watch?v=-HWoS6cLRkY


2021 – espetáculo de forma online – agruras da lata dagua
2022 – quadrilha junina fiapo de trapo
2023 – paixão de cristo – quadrilha junina fiapo de trapo 
2024 – video clip – paixao de cristo – quadrilha junina fiapo de trapo
          - quadrilha junina fiapo de trapo 2024.
2025 – direção do lançamento da quadrilha junina fiapo de trapo
          - direção e produção o espetaculo paixão de cristo em cordel 2025.

ESPETÁCULOS DIRIGIDOS:

- De que lado você esta? – direção, maquiagem e figurino – Cia Fiapo de Trapo
- A mudança de Pedrinho II – direção, Maquiagem e figurino – Cia Fiapo de Trapo
- Texto de Shakspare - Direção, maquiagem e figurino – Cia Fiapo de Trapo
- As Bondosas – Cia Fiapo de Trapo
- isso é coisa de nordestino – Sec da Cultura de cascavel
- paixão de cristo em cordel

PARTICIPAÇÃO DE TEATRO EM EVENTOS

-Festival nordestino de teatro de Guaramirangua
-Lançamento Oficial do Projeto Teatro de Rua contra AIDS – Fortaleza
-Aniversario do Teatro José de Alencar cortejo- nas Ruas
-Fórum de Cultura Regional da cidade Cascavel
-Canoa Global. - Canoa Quebrada
- Fest mar – festival Estadual de teatro em Aracati
- Festpalco – festival Municipal de teatro em Alto Santo
- Fesvale – Festival de teatro do Vale do Jaguaribe
- Terça de Graça – Theatro Jose de Alencar.
 - Cultura em todo canto. -  Secretaria da Cultura de Cascavel.
 - Carnaval Cultural de Cascavel
- São joão de Cascavel
- CANTA CASCAVEL – EDIÇÃO 2023

COMPROVAÇÕES DE CURSOS REALIZADOS









Espetáculo “As bondosas”



participação no filme :  A MALDIÇÃO DA SOGRA CORAL E 
OUTROS MUGANGOS. FILME DE BENÉ BARBOSA







JURADO DE PRESENÇA DE PALCO: FESTIVAL DE 
MÚSICA CANTA CASCAVEL EDIÇÕES 2021 E 2023













 



CORDÃO FIAPO FOLIA





ESCOLA DE SAMBA BAGACEIRA – ANOS DE 2020 – 2022 - 2023

Escola de samba bagaceira 2024 – produção e direção 
comissão de frente







Carnaval Cultural – Cascavel – CE. 

direção e presidente
quadrilha junina fiapo de

trapo





Direção e produção paixao de cristo em cordel 2023 – coletivo cascavel da 
paixão

Direção e produção paixao de cristo em cordel 2024 – coletivo cascavel da 
paixão





Produção do video clip na cidades de Juazeiro do norte - Ce e Piranhas - Al











ESPATECULO AGRURAS DA LATA DAGUA



LINKS:

perfil instagram

https://www.instagram.com/thiaguhssantos/profilecard/?
igsh=MWFta290eWd2bHE4bA==

perfil no facebook

https://www.facebook.com/thiagoliceu?mibextid=LQQJ4d

Cordão Fiapo Folia

https://www.youtube.com/watch?v=XMSHfGZfvqs

https://www.youtube.com/watch?v=CJ0kWtFYZ8U

Maracatu Infantil Estandarte de Ouro - Cascavel!

https://www.youtube.com/watch?v=50scMFYqUkA

Escola de samba bagaceira

https://www.youtube.com/@escoladesambabagaceira2082

paixão de cristo em cordel
https://www.youtube.com/watch?v=a_DX1fsEPHg&t=220s

quadrilha junina fiapo de trapo

22/06/2024 https://www.youtube.com/watch?v=gnMNXfTyZ48

https://www.youtube.com/@escoladesambabagaceira2082
https://www.youtube.com/watch?v=50scMFYqUkA
https://www.youtube.com/watch?v=XMSHfGZfvqs
https://www.instagram.com/thiaguhssantos/profilecard/?igsh=MWFta290eWd2bHE4bA
https://www.instagram.com/thiaguhssantos/profilecard/?igsh=MWFta290eWd2bHE4bA


Thiago Silva Santos

Agente  Cultural,produtor,Coreografo  Presidente  da  quadrilha
Junina Fiapo de Trapo Ações culturais ciclo Junino.

O  Grupo  Quadrilha  Junina  Fiapo  de  Trapo,  de  artes  culturais
Integradas é um dos principais Grupos Culturais juninos do Estado
do  Ceará,  situado  no  Município  de  Cascavel,  na  Região  Litoral
Leste do Estado e que a mais de 20 anos, desenvolve e mantém
viva  a  chama  cultural  da  arte  junina,  através  dos  folguedos  e
manifestações tradicionais populares Cearense. Quadrilha Junina
Fiapo de Trapo, fundada em 06 de janeiro de 2006 pelo presidente
THIAGO  SILVA  SANTOS Filiada  a  Federação  das  Quadrilhas
Juninas  do  estado  Ceará–FEQUAJUCE,  sob  o  código  de  n.°AI
028/2006.

A QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO é um coletivo cultural,
folclórico,  sem fins  lucrativos,  com atuação  diretamente  com as
manifestações populares torna-se prova de vitalidade e resistência
de  nosso  folclore  e  de  nossa  cultura  popular.  Trabalha  no
fomento,crescimento,  desenvolvimento  de  uma  cultura  popular
auto-sustentável e valorizada, além de proporcionar lazer cultural e
diversão sadia a todas suas ações, que chega a está presente em
todo Estado do Ceará e Estados vizinhos. Hoje somos referência
nacional  no  movimento  junino  pela  nossa  expressiva
representatividade  municipal  e  estadual  e  pela  qualidade  de
trabalhos desenvolvidos.



QUADRILHAJUNINAFIAPODETRAPO2008-DIRETORIA



REALIZAÇÃO DE ENCONTRO PARA O MOVIMENTO JUNINO DA CIDADE DE
CASCAVEL COM BRINCANTES E AUTORIDADES LOCAIS.



EVENTO DE LANÇAMENTO DA QUADRILHA 
JUNINA FIAPO DE TRAPO NO DE 2016



QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2016



QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2017–CLASSIFICADOS NO RESULTADO FINAL PARA 
HOMOLOGAÇÃO DO XIX EDITAL FESTEJOS JUNINOS 2017

 Informações Gerais sobre o Proponente Thiago Silva Santos e o Projeto quadrilha junina fiapo de trapo



QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2017



LANÇAMENTO OFICIAL DO SÃO JOÃO DA FIAPO  DE TRAPO 2018

LINK:https://www.facebook.com/conexaojuninaoficial/videos/783872268471069  

https://www.facebook.com/conexaojuninaoficial/videos/783872268471069


COBERTURA FESTA DE LANÇAMENTO FIAPO 2018



LANÇAMENTO QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2020 – FEVEREIRO DE 2020



    Projeto TBT Junino, da Quadrilha Junina Fiapo de Trapo 2020,tem em sua
essência, a característica principal de agregar valor aos festejos juninos de
nosso  Estado,  quando  proporciona  aos  expectadores,turistas,
veranistas,visitantes,munícipes  e  p a r t i c i p a n t e s , a  o p o r t u n i d a d e
d e  t r o c a  d e  e x p e r i ê n c i a s  d o  f a z e r  cultural  junino,
revitalizando as manifestações culturais de cada macro- região do Estado do
Ceará,  à  qual  as  quadrilhas  se  inserem  e  traz  a  todos  o  sentimento  de
nostalgia ao mesmo tempo em que,revela a forma c o n t e m p o r â n e a  q u e
o s  grupos j u n i n o s  e n c o n t r a r a m  p a r a  manter viva esta tradicional
manifestação cultural.



EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO 
CEARÁ RESULTADO FINAL- DIVULGADO EM 08/10/2021 CICLO JUNINO



LANÇAMENTO DE FORMA PRESENCIAL DO PROJETO TBT DA FIAPO DE TRAPO 2020

LIVE DE APRESENTAÇÃO DO TBT FIAPO
DE TRAPO 2021

                 https://www.instagram.com/p/Cfc1wn7jkZ-/

http://www.instagram.com/p/Cfc1wn7jkZ-/


XXII  EDITAL CEARÁ  JUNINO  PARA QUADRILHAS  JUNINAS  –  2022  RESULTA DO
FINAL DA HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
ENVIADAS - DIVULGADO EM 02/06/2022 CATEGORIA -QUADRILHA JUNINA ADULTA



QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO-2022





PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS JUNINOS

MOSSORÓ–RN- C I D A D E JUNINA

Participação arraiá do Ceará



JURADO JUNINO NO FESTIVAL DE QUADRILHA QUE ACONTECEU NOS
DIAS 04,05,06 DE JULHO DE 2019 EM Cascavel-Ce

https://fb.watch/jU2ZHSFApV/  

https://fb.watch/jU2ZHSFApV/


Jurado arraiá escola Edson Queiroz                jurado arraioa Escola Padre Arimatéia Diniz  



NOITE DAS ESTRELAS MELHORES DO ANO DO MOVIMENTO JUNINO 
PROMOVIDO PELA UNIÃO JUNINA DO CEARÁ

DESTAQUE   COMO  
MELHOR  COREOGRAFO      



QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO – 2023  





QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO LANÇAMENTO – 2024

TEMA: VIXE É REISADO  



Ensaios 2024  



QUADRILHA FIAPO DE TRAPO 2024  

PERSONAGEM CANDIDA   

https://www.youtube.com/watch?v=vipoTKOhnDs&t=1700s  

https://www.youtube.com/watch?v=vipoTKOhnDs&t=1700s


 



LANÇAMENTO QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2025  

https://www.youtube.com/watch?v=iCuk6vYCSRQ&t=48s  



 DECLARAÇÕES DE ATIVIDADES CULTURAIS DESENVOLVIDA NO CICLO JUNINO











NUP: 27001.003855/2024-14

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA –
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO
DESIGNADO

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100,
nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário
Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e
domiciliado nesta Capital e o(a) AGENTE CULTURAL:

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao presente termo,
doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, VALOR, VIGÊNCIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FISCAL

1.1. Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO 2024 - VIXE É REISADO, contemplado no XXIV
EDITAL CEARÁ JUNINO PARA QUADRILHAS JUNINAS - 2024, na categoria QUADRILHA
JUNINA ADULTA - GRANDE FORTALEZA, conforme processo administrativo NUP
27001.003855/2024-14, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto,
conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de
transcrição.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 409/2024

NOME DO AGENTE
CULTURAL THIAGO SILVA SANTOS

CPF 004.430.963-50

COLETIVO CULTURAL
(SE FOR O CASO) QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO

ENDEREÇO COMPLETO
RUA BENEDITO GALDINO DE LEMOS, Nº 2593, ALTO LUMINOSO,
CEP: 62850-000, CASCAVEL/CE

CONTA BANCÁRIA
BRADESCO, AGÊNCIA: 716, CONTA: 44651-3 TIPO DE CONTA:
CORRENTE

CONTATO(S)
TELEFONE: (85) 99773-0307
E-MAIL: thiagoeeep@gmail.com
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1.2. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:

VALOR R$ 22.500,00(vinte e dois mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA 60 dias contados a partir da data da última assinatura

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1

FISCAL Janaína Ilara Ferreira Conceição, matrícula nº 300094-5-2

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do
edital mencionado na cláusula primeira, tendo por fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de
2022; no Decreto n° 35.635 de 25 de agosto de 2023. Esse Termo se baseia, ainda, nas
informações contidas no Processo Administrativo acima identificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução dos objetivos deste TEC, assumem as partes as seguintes obrigações:

I – DA SECULT
a) Depositar, na conta bancária informada pelo AGENTE CULTURAL os recursos
financeiros previstos para a execução do supramencionado projeto, no valor de mencionado na
cláusula anterior;
b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
c) Supervisionar o(a) AGENTE CULTURAL, bem como exercer fiscalização na execução do
projeto;
d) Analisar os documentos enviados pelo AGENTE CULTURAL para prestação de contas;

e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e
por escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto
fomentado;
f) Realizar o monitoramento e avaliação da parceria fomentada, podendo, a qualquer
tempo, solicitar informações e esclarecimentos acerca do andamento dos mesmos.

II – DO(A) AGENTE CULTURAL
a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;
b) Apresentar dados bancários de conta corrente para que a SECULT efetue o depósito dos
recursos, a ser utilizada unicamente para consecução do objeto deste Termo e em conformidade
com o Plano de Ação;
c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de
negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes;
d) Realizar a prestação de contas do objeto e financeira quando solicitada, conforme
previsto no edital, na Lei n° 18.012/2022 e neste instrumento.
e) Veicular e inserir o nome da Secretaria da Cultura e os símbolos oficiais do Estado do
Ceará em toda divulgação relativa ao projeto incentivado, nos termos do manual de marcas
expedido pela Assessoria de Comunicação da SECULT - ASCOM. Todas as ações e peças de
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comunicação referentes às atividades previstas neste Edital deverão ser previamente aprovadas
pela Assessoria de Comunicação da Secult;
f) Garantir os meios e as condições necessárias para que os técnicos da SECULT e os
auditores de controle interno do Poder Executivo estadual tenham livre acesso a todos os atos e
fatos relacionados direta ou indiretamente ao instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização ou auditoria, prestando todas e quaisquer informações solicitadas;
g) Utilizar os recursos recebidos exclusivamente para a realização do projeto cultural e em
conformidade com a legislação aplicável e o Edital;
h) Apresentar os relatórios e informações exigidos pela SECULT para fins de monitoramento
e acompanhamento do projeto, bem como responder eventuais diligências e participar, caso
haja, do encontro realizado pela SECULT para monitoramento e acompanhamento.
i) Comprometer-se, caso seja solicitado pela SECULT, a apresentar no ato da prestação de
contas financeira o extrato da conta bancária para que seja visto o nexo financeiro entre as
despesas realizadas e o objeto pactuado com a SECULT;
j) O agente cultural deverá entregar Relatório de Avaliação Intermediária do Objeto - RAIO
no prazo de até 90 (noventa) dias contados da liberação dos recursos.
k) O agente cultural deverá entregar o Relatório de Execução do Objeto no prazo de até 60
(sessenta) dias do fim de execução do objeto.
l) Fornecer ao Mapa Cultural todas as informações relativas às suas ações culturais,
especialmente quantos aos resultados alcançados pelo projeto fomentado;
m) A veiculação e inserção da logomarca da Secult, nos termos do Manual de Aplicação de
Marca da Secult, em toda divulgação referente aos programas, aos projetos e às ações culturais
apoiados com recursos do Siec, quaisquer que sejam suas fontes;
n) Fica o agente cultural ciente da necessidade de possuir contas de endereço e-mail com
diretório Gmail, visto que a prestação de contas do projeto será realizada através de formulário
online, por meio da plataforma Google Forms, que será enviada para os e-mails cadastrados no
ato da inscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Secult não se responsabilizará pelos atos, contratos ou compromissos
assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outros realizados pelos agentes
culturais selecionados(a) para fins de execução das atividades previstas no plano de ação.

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

As atividades executadas pelo AGENTE CULTURAL, objeto deste termo de execução cultural,
serão monitoradas e acompanhadas pelo fiscal mencionado na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

O prazo de vigência do presente instrumento está disposto na cláusula primeira e terá seu início
a partir da data de sua assinatura pela Secretaria da Cultura do Estado do Ceará.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este termo e o Plano de Ação correspondente poderão ser alterados
mediante termo aditivo ou apostilamento nos termos e limites da legislação e do Edital, podendo
o AGENTE CULTURAL apresentar solicitação para a alteração.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As alterações neste instrumento poderão ser formalizadas por
apostilamento, independentemente de solicitação do agente cultural, nas seguintes hipóteses:
1. Prorrogação automática por parte da Secult em razão do exato atraso na liberação dos
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recursos financeiros;
2. Prorrogação, quando a Secult houver dado causa a pendências que causam atrasos à
execução da ação cultural, ficando a prorrogação da vigência limitada ao exato período do
atraso verificado, nos seguintes casos:
3. Atrasos na análise de documentos relacionados ao monitoramento ou prestação de contas
que causem prejuízo à vigência da execução do projeto;
4. Erros de ordem técnica nos sistemas de gestão e acompanhamento;
5. Outras hipóteses de atrasos a que a Secult tenha dado causa;
6. Alteração da classificação orçamentária;
7. Alteração do fiscal ou analista financeiro do instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ocorrer o remanejamento e/ou alteração entre itens de
mesma natureza de despesa previstos no Plano de Ação, independentemente de solicitação do
agente cultural e autorização prévia da Secult, observado o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do projeto, desde que não ocorra a mudança da natureza do objeto do projeto e que
observem o valor e a prática do mercado. Os remanejamentos inferiores ou iguais a 30% (trinta
por cento) deverão ser identificados no Relatório de Execução do Objeto.

PARÁGRAFO QUARTO - Os remanejamentos superiores a 30% (trinta por cento) deverão ser
autorizados pela Secult e formalizados por meio de apostilamento.

PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de remanejamento a que se refere o parágrafo quarto
serão formalizadas por apostilamento e deverão ser solicitadas com antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos ao término da vigência do respectivo instrumento, devendo o pedido ser
devidamente justificado, cabendo à SECULT a análise e emissão de parecer técnico para
possível aprovação da solicitação.

PARÁGRAFO SEXTO – As solicitações de aditivo, inclusive para prorrogação de vigência,
deverão ser formuladas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao término da vigência do
respectivo instrumento, devendo o pedido ser devidamente justificado e comprovado, quando for
o caso, cabendo à SECULT analisar a tempestividade, mérito, possibilidade jurídica,
conveniência e oportunidade para fins de celebração de aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS

Para a execução do objeto descrito neste instrumento serão repassados os recursos oriundos de
dotação orçamentária designados na cláusula primeira deste instrumento, que serão creditados
na conta bancária informada pelo AGENTE CULTURAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito dos valores mencionados no caput desta Cláusula está
condicionado à apresentação, pelo(a) AGENTE CULTURAL, dos dados da supramencionada
conta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos do Termo de Execução Cultural serão liberados na
forma prevista no edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos deverão ocorrer por meio de transferências
bancárias ou pagamentos em que seja possível a identificação do beneficiário final.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os termos poderão admitir a dispensa da exigência do parágrafo
terceiro e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, na hipótese de impossibilidade de
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada no plano de ação, que
poderá estar relacionada, dentre outros motivos, com a região onde se desenvolverão as ações
culturais e a natureza dos serviços, devendo ser apresentados documentos comprobatórios de
pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Ato da Secretaria da Cultura disporá sobre os critérios e limites para a
autorização do pagamento em espécie.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do objeto do
projeto, por meio da apresentação, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fim da vigência do
instrumento jurídico, de Relatório de Execução do Objeto. A fim de comprovar a execução
regular das ações fomentadas, o Relatório de Execução do Objeto deverá conter informações
quantitativas e qualitativas acerca do desenvolvimento do objeto fomentado, bem como fotos,
clipping, listas de presença (constando nome completo e CPF) e contratos de prestação de
serviços (quando for o caso).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório Final de Execução do Objeto deverá conter relato das
atividades realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos com
os resultados alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na
Ficha de Inscrição e no Plano de Ação, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços
relativos aos objetivos se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre
outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na execução
do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a prestação de contas
financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo
de 60 (sessenta) dias após o recebimento de notificação específica emitida pelo fiscal.

PARÁGRAFO QUARTO – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,
deverão ser adotadas as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas (financeira) for avaliada como
irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o agente cultural poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento parcial ao erário seja promovido por meio de atividades
culturais compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso a reprovação da prestação de conta financeira incida sobre bens
remanescentes, o valor pelo qual o bem foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano
ao erário, com a devida correção monetária (taxa SELIC), caso a motivação da rejeição estiver
relacionada à sua aquisição ou ao seu uso, bem como ser realizada a comunicação do fato ao
Ministério Público.

PARÁGRAFO SEXTO – A não exigência da apresentação de documentos financeiros (como
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notas fiscais e recibos) NÃO afasta a relevância de que o agente cultural guarde tais
documentos, visto que podem vir a ser necessários caso sejam identificados indícios de
irregularidades na realização do projeto ou para demonstração de cumprimento de obrigações
perante outras autoridades estatais (como os órgãos de fiscalização tributária, previdenciária e
trabalhista).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento, por parte do(a) AGENTE CULTURAL, de quaisquer das
obrigações definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa,
estará sujeita às sanções previstas na Lei nº 18.012/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, das
seguintes formas: I - amigável, por acordo entre as partes;
II - unilateral, determinada pela Administração Pública, devendo a rescisão ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o que poderá se
dar nas seguintes situações:
a) descumprimento de qualquer das cláusulas e condições dos termos ou das disposições
da legislação vigente;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;
c) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do termo;
d) nos demais casos previstos na Lei 18.012/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão do termo deverá ser publicizada, devendo o agente
cultural devolver os recursos em conta e apresentar Relatório de Execução do Objeto e Relatório
de Execução Financeira em até 30 (trinta) dias corridos após a publicação da rescisão.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de utilização indevida dos recursos públicos, por dolo ou
culpa, quando da rejeição total ou parcial das contas, o fiscal poderá prever a aplicação de
sanções.

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se culpa a negligência do agente em utilizar os recursos
sem o devido zelo, enquanto dolo a consciência e a vontade dirigida para a realização da
conduta proibida por Lei e/ou pelo Edital, devendo ser aplicadas as seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, observada a gravidade dos fatos e garantido o contraditório e a ampla
defesa:

I - advertência, nos casos de infrações leves, relativas às questões meramente formais, e
nos casos de aprovação de contas com ressalvas;
II - devolução total ou parcial dos recursos, proporcionalmente à inexecução das metas ou
ações previstas no objeto, acrescidas de atualização monetária pelo IPCA;
III - pagamento de multa, nos casos em que restar comprovado a não atualização do Mapa
Cultura causando prejuízo à ação fiscalizatória, quando da movimentação indevida de recursos
nos casos de suspensão da execução do projeto ou quando verificado que a ação cultural
ocorreu, mas houve inadequação significante e/ou erro reincidente na execução do objeto,
desde que não tenha ocorrido má fé.
IV - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento
à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias, nos casos de
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dolo em relação ao uso irregular dos recursos públicos ou quando for o caso de identificação de
fraudes documentais ou em relação a prestação de informações falsas.

PARÁGRAFO QUINTO – As determinações previstas no parágrafo anterior somente poderão
ser aplicadas cumulativamente quando constatados indícios de irregularidade ou vícios
decorrentes de dolo, fraude ou má- fé, hipótese em que o fato deve ser comunicado ao
Ministério Público do Estado do Ceará.

PARÁGRAFO SEXTO – A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

CLÁUSULA NONA – DOS BENS REMANESCENTES

Havendo bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos aos projetos, o agente
cultural deverá manifestar por escrito se há interesse em permanecer com eles findo o projeto.
I - se a finalidade da ação cultural for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a
transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar reforma de espaços
culturais, prover recursos tecnológicos para agentes culturais ou objetivo similar; ou
II - outras hipóteses em que a análise técnica da Administração Pública indicar que a
aquisição de bens com titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento
cultural no caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL –
TEC deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos do presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC.

Fortaleza – CE, data da última assinatura digital.

___________________________________________
THIAGO SILVA SANTOS

AGENTE CULTURAL FOMENTADO

______________________________________
RAFAEL CORDEIRO FELISMINO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ
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DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO

Eu, Anderson Carlos de Lima Assunção, portador do RG nº 96006004533, SSP/CE,

inscrito  no  CPF  sob  o  nº  649.905.243-49,  telefone  (85)  99815-7095,  e-mail

gestao@  fequajuce  .com  ,  na  qualidade  de  representante  legal  da  Federação  das

Quadrilhas Juninas do Ceará – FEQUAJUCE,   declaro, para fins de participação no

Edital  Ceará  Junino  para  Quadrilhas  Juninas  -  2025:  que  o  grupo/coletivo

QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO, da Cidade de CASCAVEL, existe e atua

há mais de 18 anos no estado do Ceará; e que o representante do grupo/coletivo

THIAGO SILVA SANTOS exerce atividades culturais típicas do ciclo junino há mais

de 20 anos.

Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar na sanção penal

prevista no art. 299 do Código Penal, in verbis:

“Art.  299 –  Omitir,  em documento  público  ou particular,
declaração  que  nele  deveria  constar,  ou  nele  inserir  ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar  a  verdade  sobre  o  fato  juridicamente  relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos,
se o documento é particular.”

Fortaleza/CE, data da assinatura digital

Presidente

mailto:gestao@fequajuce.com




 

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavel - CE 

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO 

 

 

 Eu, Eleonardo Silva de Souza, portador do RG nº 20072840654, SSP/CE, inscrito no CPF sob o 

nº 048.148.853-77, telefone (85) 99169-7952, e-mail eleonardoator@gmail.com, na qualidade de 

Secretário da Cultura do Município de Cascavel/CE, portaria nº 01.01.016/2025, declaro, para fins de 

participação no Edital Ceará Junino para Quadrilhas Juninas - 2025: que o grupo/coletivo 

QUADRILHA JUNINA FIAPO DE TRAPO, da Cidade de CASCAVEL, existe e atua há mais de 18 anos no 

estado do Ceará; e que o representante do grupo/coletivo THIAGO SILVA SANTOS exerce atividades 

culturais típicas do ciclo junino há mais de 20 anos. 

Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no 

art. 299 do Código Penal, in verbis: “Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 

que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 

fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.” 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Eleonardo Silva de Souza 
Secretário de Cultura – Cascavel/CE 

Portaria 01.01.016/2025 
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